
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO N°070/2025 

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a 
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a 
possibilidade e a viabilidade de realizar serviços de manutenção e conservação nas áreas 
externas das Unidades de Atendimento de Saúde. 

JUSTIFICATIVA 
Essa indicação se faz necessária em todas as unidades de 
atendimento, mas em específico no muro da Unidade de 
Atendimento Elias Abraão, onde se encontra com rachadura 
se em desmoronamentos, as grades, portões e rampas, 
estão precisando de reformas para evitar acidentes e maior 
depredação das áreas afetada e também dar uma visibilidade 
mais acolhedora aos usuários que circulam o local. 

lmbaú, 06 de Maio de 2025. 
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